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EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O vereador proponente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o Regimento Interno, apresenta Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°. 14, de 18 de dezembro de 2017, com a seguinte ementa “Altera a redação do § 2° e inclui tabela no Art. 9° do Projeto de Lei Complementar n°. 14, de 18 de dezembro de 2017”​, nos termos a seguir.
Art. 1º O § 2° do art. 9° do Projeto de Lei Complementar n°. 14, de 18 de Dezembro de 2017, passará a ter a seguinte redação, incluindo a tabela abaixo:

Art. 9º. (...)
§ 2º Serão consideradas construções inadequadas quanto à área edificada, quando não atenderem a especificação de metragem disposta no quadro abaixo:

	Área do Terreno
	Área Edificada

	Até 1.000 m²
	4% do Terreno

	De 1.001 a 5.000 m²
	3% do Terreno

	De 5.001 a 10.000 m²
	2% do Terreno

	De 10.001 a 50.000 m²
	1% do Terreno

	Acima de 50.001 m²
	0,5% do Terreno


JUSTIFICATIVA

Apresenta-se a presente emenda, após discussão junto ao Poder Executivo, aos efeitos de aproximar o regramento à realidade local, não trazendo prejuízo ao contribuinte. 
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Canela, 22 de dezembro de 2017.
_________________________

Ismael Viezze

Vereador - PDT
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